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VEÍCULOS, .ATRAVÉS DE DIÁRIA
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ESPECIFICAÇÕeS' CONSTANTES
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# ATA DE REGISTRO DE PILEÇGS N°. 05/2010.
LOTES n° 01, 02, 03 e 04.

a CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA -
deste Registro de Preços, situada na Rua
bairro PatrioiWo Ribeiro, i testa Capital, inscrita

.791/0001-53, representado neste ato pela Sra.

Peio presente instrument*
CMF, Órgão Gerenciadof
Thompson Bulcão., n° 830
no CNP.J sob 0 n°. 06.621
WaMirtiist Márcia da Silva Barbosa, Chefe de Gabinete da CMFOR,
brasileira, casada, servidoí a publica, inscrita no CPF sob 0 n° 658.238.503-
87, portadora do RG n° 58097015572 - SSP-CE, doravante denominada
CONTRATANTE, e a err presa CASABLANCA RENT A CAR LTDA,
estabelecida na Av. Albeto Sá, n° 1315, bairro *apieu, FortalezaÿCE,
inscrita no Cadastro die .Pessoas Jurídicas sob O n°. 03.977.401/0001-94,
neste ato representado paio Sr. Roberto TWtafnj! oliveira, brasileiro.,
solteiro, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob 0 n°.
630.632.713-49, portador do RG n°. 94002119259 (SSP-CE), doravante
denominado FORNECEDOR, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
mediante as cláusulas e coidições a seguir estabelecidas:

CLáUSULA.PRIMEIRA - DO OBJETO.

1,1 - 0 objeto da presente Ata consiste no registro de preços para
contratação dos serviços de locação de veículos, através de diária sob
demanda, conforme esp ícificações constantes no Anexo I termo de
referência, parte integrante,deste editai.

CLÁUSULA SEGUNDA - E lA CONTRATAÇÃO.

4?

2.1. A existência da Ata dt
firmar as contratações que

Registro de Preços não obriga a Administração a
dela poderão advir.
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DAS OBRIGAÇÕES DO ÓfeÃtf'CLÁUSULA TERCEIRA
GEREIfOAPOIE.

3.1 - 0 ÓIRGÃO C?EREINCIADOR, para efeitos da presente Ata, obriga-sà, a:
a) gerenciar esta ARP, hdicando, sempre que solicitado, o hdme do
fornecedor, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações
técnicas dos bens registrados, observada a ordem de classificação indicada
na licitação; \ ,
ii») convocar o particular, p« ra a retirada da respective nota de empenho; "1
c) atentar para que, duranie a vigência desta ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4) conduzir eventuais pro •edimentos administrativos de renegociação de
preços registrados, para firis de adequação às novas condições de mercado,
è de aplicação de penalitiadss;
e) acompanhar e fiscalizar ) cumprimento das condições ajustadas no editai
da licitação*
f) permitir ao pessoal da < :ontratada o acesso ao local da entrega, desde
que observadas as normas de segurança;
§) notificar o fomecedo - de qualquer Irregularidade encontrada no
fornecimento do serviço.;
h) promover ampla pesqu sa de mercado* de forra,a a comprovar que os
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

3.2 - Esta Ata não obriga o ÓRGÃO GERENOABOR a firmar contratações
com os fornecedores cujos sreços tenham sido registrados, podendo ocorrer
licitações específicas para aquisição do objeto, observada a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de
fornecimento, no caso de haver igualdade de condições.

CLÁUSULA QUARTA - POÍSl ÓRGÂOÍSl NÂO-PARTICIFANTEfSl.

4.1 - A adesão de Órgãos Não-Participantes ao Sistema deste Registro de
Preços observará ao seguin :e:
a) consulta previa ao ÓRÇiÃO GERENCIADOR objetivando a obtenção das
informações necessárias à contratação pretendida;
b) Indicação peio Órgão Gerenciador do respective fornecedor;
cf aceitação, pelo fornecedor, da contratação pretendida, condicionada esta
à não geração de prejuízo aos compromissos assumidos através desta Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA ~ DAS OBRIGAÇÕES DA.-FORNECEDORA..

5*1 - A FORNECEDORA será obrigada a atender todoS os pedidos efetuados
durante a vigência deste cc ntrato.

5.2 - Os veículos deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro) horas
após a sua solicitação.
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5.3 ~ Os Veículos utiliz
metropolitana através de
quilometragem.

ados para deslocamento dentro mÿarea

locação diária, terão franquia total de

Os veículos utilizjados para deslocamento dentro d.a área
metropolitana através de locação mensal terão franquia de 5.000 krn/mês.

5.5 * Os veículos utilizados para deslocamento intermuriitipa! ou
Interestadual através de locaição diária terão franquia de 150 km/dia., ç-;

5.6 - Pelo Km excedente será cobrado o valor correspondente a 0,33%
(zero vírgula trinta e três por cento) da diária.

5,7 - Os veículos locados deverão contemplar:
a) Cobertura por seguro total, abrangendo (Incêndio, roubo ou acidente)
b) Documentação legal perante os órgãos de trânsito.
c) Bom estado de funciona tr ento, limpeza e conservação.
d) Substituição dos veíeulós em caso de faíha mecânica natural e de
qualquer tipo de sinistro, tais corno incêndio, rouba ou acidente, em tempo
hábil, não comprometendo c serviço a ser executado.
e) Condutores cóm habilitação comprovada para a categoria
correspondente ao veículo.
f) Q Pagamento do IPVA e licenciamento será da responsabilidade da
fomecedora/contratada.
g) Q Pagamento da(s) muita(s) será da responsabilidade da
forãecedora/eontratada, quaíndo o veículo for fornecido com condutor,

5.4

5.8 - O valor mensal a sei faturado será o produto da multiplicação das
diárias efetivamente utilizadas pelo valor unitário proposto.

5,9 - Quando houver a necessidade de locação por um período Ininterrupto
de 30 (trinta) dias, sobre o válor total mensal incidirá um desconto de 30%
(trinta por cento).

5.10 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante autorização do
órgão requisitante por memorando, ofício, e-mail ou fac-símíle, devendo
delà constar a data, o valor unitário do Km, o destino e a quantidade
pretendida, o locai para entrega, o carimbo e assinatura do responsável.

CLáUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO PA
FORNECEDORA.

A FORNECEDORA terá seujregistro cancelado:

6.1. Por iniciativa da administração, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação
supracitada e as condições da presente ARP;;

to) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por

iim£
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c) érn qualquer das hipótes íS de ínexecução total ou páncial das obrigações
contratadas relativas ao pre sente Registro de Preços; |

:d), não manutenção das conjdições de habilitação;

e) não aceitar a redução
legislação;

f) em face razões de interej se público, devidamente justificadas. ; j

g) quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados’
no mercado;

do preço registrado, na Hipótese prevista na

: +3
• r- - .

6.2. Por iniciativa do próprio fornecedor;

a) quando mediante solicitação por escrito, comprovaria impossibilidade de
cumprimento das exigência:» insertas neste registro de Preços;

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no
art. 78, incisos XIV, XV e XVl, da Léi Federal n°.

•c) tendo em vista fato superveniente, aceito peio ÓRGfl© GERRNCIÂDOR,

que comprovadamente venha a comprometer aí perfeita execução
contratual. 1

6.3. Q cancelamento do registro nas hipóteses previstas, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da
autoridade competente. f
6.4. A solicitação do forne
poderá não ser aceita peio
neste caso, a aplicação das

:edor para cancelamento dós preços reg
ÓROÂ© GERENCXADOR, facultando-se
penalidades previstas nesta Ata.

rent© do preço registrado, cessarão todas as
ativas ao respective registro.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO 5 PREÇOS REGISTRADOS!

7,1. Os preços registrado;i, a especificação do prodqto, o quantitativo, a
empresa fornecedora e ô nome do representante legai são os constantes
desta ARP, conforme ordem de classificação das propoátas.

7.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticadt s no mercado, oú de fato que eleve c custo dos
produtos registrados, devendo ser promovidas rfegociações com os
fornecedores.

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por rectivo superveniente,
tornar-se superior ao pièço praticado no mercado, o Departamento
Administrativo deverá conjvocar a FORNECEDORA, ja fim de negociar a

rfiilllÉ

6,3. Havendo o cancelan
atividades do fornecedor re
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7,4* Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados
e a FORNECEDORA apresentar requerimento fundamentado com
comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o ÓRGÃO
GERENCIADOR poderá: *'

a) liberar a FORNECEDOllA do compromisso assumido, sem,aplicação da ,

penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e se a comu lícação anteceder o pedido de fornecimento; e „

' \

&») convocar os demais fornecedores, visando a conceder-lhes igual
oportunidade de negociaçã 3.

7.5. Em qualquer hipótesu os preços decorrentes da revisão não poderio
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor orig; naimente constante da proposta do fornecedor e
aquele vigente no mercado à época do registro.

7.6, Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais
inferiores a média daqueles apurados peio ÓRGÃO GERÉNCXADOU p
determinado item.

A

os oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio
anceira, serio publicadas no Diário Oficiai da

7.7* .As alterações de preç
da equação econômico-flr
União.

ÚA ENTRAGA E DAS COMPICÕES PECLÁUSULA OITAVA -

8.1. A entrega do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária.

8.2. A entrega dos veiculou será efetuada na Câmara Municipal de Fortaleza
- CMF, localizado na Ru s Thompson Bulcão, n° 830, bairro Patrlolino
Ribeiro, Fortaíeza-CE, ou ém outro local indicado pelo Órgão Gereneiador.

8.3. No momento da entrega, o Órgão contratante fará as verificações
pertinentes è necessárias. Os veículos que não atenderem às especificações
requeridas neste Termo seão rejeitados quando da sua entrega.

8.4. A fornecedora ficará obrigada 3 substituir, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, se n ónus para o órgão contratante, o veículo que
vier a ser recusado ou apr< sentar algum defeito mecânico.

8.5. Caso, pór qualquer i azâo, não possa ser processado o recebimento
definitivo no momento da entrega, o objeto será recebido provisoriamente,
com efeito imediato, para posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes tio documento de entrega.

(
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8.©. 0 aceite/aprovação t o produto pelo órgão contratante ri.
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade do veículo ou
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas.,
posteriormente, garantindc-se ao órgão contratante as faculdades previstas
no art. 18 da Lei n®. 8.078/90.
CLÁUSULA MONA -- DO PREÇO E DA REVISÃO.

:lui a

5
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9.1 - Os preços registrados são os a seguir relacionados, conforme termo
de referência:

LOTE 01

DESCRIÇÃO WWID.
DIÁRIA

PREÇOS
MÁXIMOS

DIÁRIA

ITEM

R$

310,001 Executivo Premium SC - com as seguintes
caraeterísticas:: Automóvel Sedan Executivo, corn
04 (quatro) portas, 05 (cinco) passageiros, ar-
cqndicionado, dim ção hidráulica, acionamento
elétrico dos vicros das portas, espelhos
retrovisores elétr cos, travas elétricas, rádio
AM/FM, air bag duplo, motor com o mínimo de
2.000 cilindradas » 114 CV, bicombustível, sem
condutor, com ria máximo 1 (um) ano de
fabricação. _

1

240,00com âs seguintes 12 Executivo SC
caraeterísticas: Automóvel Sedan Executivo, com
§4 (quatro) porta », 05 (cinco) passageiros, ar-
condicionado, direção hidráulica, aciona mento
elétrico dos vic ros das portas, espelhos
retrovisores elétr cos, travas elétricas, rádio
AM/FM, air bag di pio, motor com o mínimo de
1,800 cilindradas i 101 CV, bicombustível, sem
condutor, com no máximo 1 (um) ano de
fabricação.

180,001Semi-Executwo SC
caraeterísticas: Au :omóyeí Sedan Executivo, com
04 (quatro) porta », 05 (cinco) passageiros, ar-
condicionado, direção hidráulica, acionamento
elétrico dos vic ros das portas, espelhos
retrovisores elétr cos, travas elétricas, rádio
AM/FM, air bag duplo, motor ccm o mínimo de
1.600 cilindradas » 101 CV, bicombustível, sem
condutor, com no máximo 1 (um) ano de

com as seguintes3:

Si*
' /

111
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Económico cora at* SC - com as seguintes
características: Automóvel tipo passeio, com [04
(quatro) portas, 0> (cinco) passageiros, com jj ar
condicionado, rádio AM/FM, motor com o mínimo
de 1.000 cilindradas e 75 CV, bicombustível, sem
condutor, com no máximo 1 (um) ano de
fabricação. _Jj

104,004

|.

&%

A'
42,00Económico sera ar SC' - com as seguintes;

características: Automóvel tipo passeio, com |02
(duas) portas, 05 (cinco) passageiros, sem j ar
condicionado, rádio AM/FM, motor com o mínibo
de 1.000 cilindrad* s e 55 CV, bicombustível, sem
condutor, com OD máximo l (um) ano de
fabricação. _ __

5 1

84,00Minivam/Monovolume EC - com as seguintes
características: At tomovei tipo passeio, com 05
(cinco) portas, mínimo de 06 (seis) passageiras,
com ai- condiciona io, rádio AM/FM, motor corn o
mínimo de 1.330 cilindradas e 85 <-V>
bicombustível, sem condutor, com no máximo 1
(um) ano de fabricação.___

16

LOTE 01
PRÊÇÒS

MáXIMOS
OIÁRXA

DESCRIÇÃO UNTO.
DIÁRIA

ITEM

m
Executivo Premium CC - com as seguirdes
características: Aitomóvei Sedan Executivo, dom
04 (quatro) portas, 05 (cinco) passageiros, jar-
condicionado, dirnção hidráulica, acionamento
elétrico dos vidros das portas, espelhos
retrovisores elétricos, travas elétricas, rádio
AM/FM, air bag dt pio, motor com o mínimo* de
2.000 cilindradas e 114 CV, bicombustível, dom
condutor, com ro máximo 1 (um) ano Ide
fabricação. f ;

560,001I

r, •

W'com as seguintes
tomóvel Sedan Executivo, çom

04 (quatro) portas, 05 (cinco) passageiros, iar-
condicionado, dir jção hidráulica, acionamento
elétrico dõâ vidros ias portas:, espelhos
retrovisores elétricos, travas elétricas, radio
AM/FM com CD player, air bag duplo! mcftor
com o mínimo d« 1.800 cilindradas ej101 ÇV,
bicombustível, com condutor, com no máximo 1

Executivo
características: At

CC 430,002 1

0*
1.1

llílSlail



\emm>

'iCWaWAlUMlGPÂLDI

WIIORIMEZA
Sèmi-Executiw CC - com as seguintes
caraeterísticas: Automóvel Sedan Executivo, com
04 (quatro) portas, 05 (cinco) passageiros, ar-
condicionado, dinção hidráulica, acionamento
elétrico dos vidros das portas, espelhos
retrovisores elétricos, travas elétricas, rádio
AM/PM, air Pag dt pio, motor com o mínimo de
1.600 cilindradas e 101 CV, bicombustívei, com
condutor, com ro máximo 1 (um) ano dê
fabricação.

3 1 380,00

/

205,00Económico com ar CC - com as seguintes
caraeterísticas: Automóvel tipo passeio, com 04
(quatro) portas, 05(cinco) passageiros, com ar
condicionado, rádi 3 AM/FM, motor com o mínimo
da 1.000 cilindradas e 75 CV, bicombustívei., com
condutor, com ro máximo í (um) ano de
fabricação. __

4 1

155,00Económico sem ar CC - com as seguintes
caraeterísticas: Attomovel tipo passeio, com 02
(duas) portas, Qí (cinco) passageiros, sem: ar
condicionado, rádi 3 AM/FM, motor corn o mínimo
de 1.000 cilindradas e 55 CV, com condutor, com
no máximo 1 (um; ano de fabricação._

5 1

270,00Minlvam/Monovolume CC - com as seguintes
caraeterísticas: Automóvel tipo passeio, com 05
(cinco) portas, mínimo de 06 (seis) passageiros,
com ar condicionado, rádio AM/FM, motor com o
mínimo de 1.300 cilindradas e 85 CV,
bicombustívei, com condutor, com no máximo 1

: (um) ano de fabric ação. _

16

LOTE 03f

PREÇOS
MáXIMOS

BEÁRXA
DESCRIÇÃO UNID.

DIÁRIA.
ITEM

R$

465,00Utilitário Premium SC - com as seguintes
caraeterísticas: utilitário, executivo de luxo corn
04 (quatro) portas, ar condicionado, direção
hidráulica, acionamento elétrico dos vidros das
portas, espelhos retrovisores elétricos, travas
elétricas, rádio AM/FM,, motor diesel turbo
"intercooler", com capacidade para 5
passageiros, com o mínimo de 2.600
cilindradas, 4 cilindros, 16 válvulas, tração 4 x
4, sem condutor, com no máximo 1 (um) ano

11

€
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Utilitário Executivo SC - com as seguintes
características: utiíitáriof executivo de luxo corn
04 (quatro) portas, ar condicionado, direção
hidráulica, acionamento elétrico dos vidros das
portas, espelhos retrovisores elétricos, travas
elétricas, rádio AM/FM, motor diesel turbo
"intercooler"', orn capacidade para 5
passageiros, com o mínimo de 2.600
cilindradas, traçai 4 x 2, sem condutor,, com no
máximo 1 (um) aino de fabricação.

2 1 280,00

1

T-«

Utilitário Econo mico SC - com as seguintes
características: utilitário, com 03 (três) portas,
capacidade para $ passageiros, com um mínimo
de 1.400 cilindradas, bicombustível, sem
condutor, com r o máximo 1 (um) ano de
fabricação. ;!_!

25:0,,003 1

rr<. «

LOTE 04

PREÇOS
MÁXIMOS

DIÂRXA
DESCRIÇÃO UM2D.

DIÁRIA
ITEM

R$

615,00Utilitário Premi um CC - com as seguintes
características: utilitário, executivo de luxo com
04 (quatro) porias, ar condicionado, direção
hidráulica, acionamento elétrico dos vidros das
portas, espelhos retrovisores elétricos, travas
elétricas, rádio ÀM/FM, motor diesel turbo
"intercooler", cam capacidade para 5
passageiros, com o mínimo de 2.600
cilindradas, 4 cilindros, 16 válvulas, tração 4 x
4, com condutor, com no máximo 1 (um) ano
de fabricação.

11

!

430,00UtilitáirS© Executivo CC - com as seguintes
características: utilitário, executivo de luxo corn
04 (quatro) portas, ar condicionado, direção
hidráulica, acionamento elétrico dos vidros das
portas, espeihos retrovisores elétricos, travas
elétricas, rádio |AM/FM, motor diesel turbo
"intercooler", c
passageiros, co
cilindradas, traçãé 4 x 2, com condutor, com no
máximo 1 (um) ano de fabricação.

12

>m capacidade para 5
m o mínimo de 2.603

!>íw
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-400,00UfálííáHô Ecomêmc© CC - com as seguintes
caracterlsticas: utilitário, com 03 (três)- portas,
capacidade para if passageiros, com um mínimo
de 1,400 ciiirti iradas, bicombustivel, com
condutor, com no máximo 1 (urn) ano de
fabricação. ___J___
Utilitário Coletivo CG - com- as seguintes
características: u ilitário, com 03 (três) portas,
direção hldráuii :a, combustível a diesei,
capacidade para no mínimo 14 passageiros,
com um mínimo de 2.700 cilindradas, cpm
condutor, com no máximo 1 (um) ano (de
fabricação.

.13

*3

i4

r~\.
Coletivo Micro ; Económico CC - Veículo tipo
coietivo, modelo micro-ôníbus urbano |ou
similar, motor co n potência mínimo de 196 ÇV,
01 porta, combus tível a diesel, com capacidáde
entre 22 e 24 passageiros, com condutor, cpm
no máximo 05 (ei ico) anos de fabricação.

380,0015

i
Micro Económico CC - Veículo tipo

coietivo, modelo micro-ónibus urbano jou
similar, motor co o potência mínimo de 196 CV,
01 porta, combus tível a diesei, com capacidáde
êntre 22 e .24 passageiros, com direção
hidráulica, ar i condicionado, equipado
condutor, Com n* máximo 05 (cinco) anos!de
fabricação. ____________ _I

420,0016

Coletivo Micro Económico CC - Veículo tipo
coietivo, modelo ônibus urbano, motor com
potência mínimo de 400 CV, com porta lateral,
combustível a dte sei, corn capacidade de até 42
passageiros, equipado com direção hidráulica,
com condutor, ec m no máximo 05 (cinco) afieis
de fabricação.

600,0017

i
Coletivo Ônibuí
coletivo, modelo
potência mínimo
combustível a die
passageiros, equipado com direção hidráulica,
ar condicionado, TV, vídeo e toalete, dom
condutor, com no máximo 05 (cinco) anos! de
fabricação.

Executivo CC - Veículo tipo
ônibus executivo, motor cjom
de 400 CV, com porta lateral,
sei, com capacidade de até 42

820,008 1
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9,2 - As condições a serem praticadas neste registro de preços são;as...
constantes cio instrumento convocatório respective, seus anexos iCé a
proposta apresentada pela FORNECEDORA, documentos estes que ihtegram
a presente ata, independentemente de transcrição.

,,, %9
93 - Os preços registrs dos poderão ser revistos em decorrência de
eventual alteração.,, nos termos dos Artigos 17, 18 e 19 do Decreto n°.
7.892/13,

4'
9,4 - Os preços registrade s e referidos nesta Cláusula abrangem todas as
despesas, incidentes sobre o objeto desta Ata, como: materiais, acessórios,
embalagens, transporte, f-ete, rnão-de-obra, encargos sociais, impostos,
taxas, contribuições, segiiros etc,, os quais correrão a expensas da
FORNECEDORA.

CLÁUSULA DÉCIMA « DA S CQNPICÕES PE FATURAMENTO.

10.1 - O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura etc.) deverá ser
emitido em nome da Câmara Municipal cie Fortaleza, situada ® IPtwá
Thompson Bulcão, n® .830, bairro Patriot!no Ribeiro, Fortalesa-CE,
CEP ©0.810-460 - CMPi! ©6.621.791/0001-52.

10.1.1 - Nâ entrega do documento de cobrança, será confirmada a
Regularidade perante a Caixa Economics Federa! quanto ao Fundo de
Garantia do Tempo de: Sen iço - FGTS (CRF - Certificado de Regularidade do
FGTS - Lei n°. 8.036/90); Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
(Certidão Negativa de Débito - CND - Lei n°. 8.212/91) e Fazenda Federai
(Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e I
Dívida Ativa da União) ou Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais ou à Dívida Ativa da União, Fazenda Estadual eMunicipal.

FORNECEDORA, constante do documento de10.2 - G n o do CNPJ dí
cobrança, deverá ser o mesmo constante da Nota de Empenho, sendo que
nesta constará o n.° do CNPJ informado na Proposta Comercial.#
10,3 - No valor total do documento de cobrança deverão estar inclusos
todos os tributos incidente » sobre o$ produtos serviços, conforme legislação
tributária aplicável.

10,4 - O documento de cobrança deverá ser encaminhado ao ÓRGÃO
GERENCIADOR, aos cuidados do Departamento Financeiro da Câmara
Municipal de Fortaleza.

0

10.5 - Após o "atesto", « r documento de cobrança será encaminhado ao
Departamento Financeiro, que terá o prazo de 05 (cínico) dias úteis para.
liquidar a despesa, ou interromper o prazo, no caso de qualquer incorreção.

w*r
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIM EERA - DAS COWDICÔES DE PÁSaMflEHTO.

11.i. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho eserá; no
prazo máximo de 30 (trí ita) dias da data de lavratura do Termo de f,\
Recebimento Definitivo pel a Comissão de Recebimento,, acompanhado das O£ 1 1
respectivas Notas Fiscais, de Empenho e das Provas de Regularidades com
as Fazendas Federai, Estadual e Municipal e Provas de Regularidade com a
Seguridade Social - INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. t
11.2. A retenção dos tributos não será efetuada caso. a Contratada
apresente junto com sua Slota Fiscal a comprovação de que a mesma é
optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.

11.3» Se, quando da efetivação do pagamento, os documentor
comprobatórios de situaçãc regular em relação à Fazenda Federal, ao INSS
e ao FGTS, apresentados em atendimento às exigências de habilitação,
estiverem com a validada expirada o pagamento ficará retido até a
apresentação ou disponibií riade através da internet de novos documentos
dentro do prazo de validade.

11.4, A Nota fiscal deverá ser entregue à Fiscalização, com a discriminação
dos produtos e quantitatives entregues* para que seja atestada,

CLÁUSULA DÉCIMA SEG UNIDA - DA VIGÊNCIA DO' REGISTRO DOS
PREÇOS.

12.1. - Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura.

12.2. - A partir da publicação cia presente Ata de Registro de Preços, a
FORNECEDORA se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as condições
estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades peio
descumprimento de quaisqjer de suas cláusulas,

CLAÓSULA DÉCIMA TERCEIRA -
23.1. A execução das obrigações integrantes desta ARP será fiscalizada por
servidor(es), doravante donominado(s) Fiscalização, com autoridade para
exercer, como representar tè da CMF, toda e qualquer açã© de orientação
geral, acompanhamento e Iscaiização de sua execução.

13.2. À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
a) EXèrcer permanente fiscalização quanto ao fornecimento do. objeto, por
intermédio de Servidor(es; , o(s) qual(Is) anotará(ão), em registro próprio,
todas as ocorrências relac onadas à execução contratual, determinando as
medidas necessárias à: regularização das falhas ou defeitos observados;
to) Solicitar à Fornecedori e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente, todas as providências neoessárlas ao bom andamento

!i1
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c) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo do objeto/Sgpca
ocorrências verificadas;
dl) Solicitar a imediata substituição de qualquer um dqs veículos fornecidos
que forem julgados defeituosos ou fora de especificação;
e) Exigir cumprimento das Dbrigações assumidas pela Fornecedora;
f) Notificar a Fornecedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades no fornecimento do objeto para que; sejam adotadas as.
medidas corretivas necessáias; I
g) Encaminhar à Diretória Gera! o documento que relacione as ocorrências
que impliquem multas a serem aplicadas à Fornecedora;
Ui) Ordenar è Fornecedor substituir o material com defeito ou em
desacordo com as especiflc ações.

as

U
V

13.3 A omissão, total «u parcial, da FISCALIZAÇÃO não eximirá
FORNECEDORA da integral responsabilidade pelos encargos que são
sua competência.

a
de

r\

CLÁUSULA. PÉCIMA OUfRTA - DO flERENCIAMENTO OA ATA IDE
REGISTRO DE PREÇOS.

14.i - Após aprovação d
gerenciamento deste Instr
caberá ao Departamento Administrativo da Câmara Municipal de Fortaleza,
competindo-lhe:
a) encaminhar a solicitação dos veículos que vierem a ser locados através
da Ordem de Prestação! de Serviços, seguindo à classificação e as
quantidades estipuladas nesta ARP:

b> efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos
fornecidos, das especificações dos veículos registradjos, observando-se a
ordem de classificação indicada na licitação;
c) monitorar os preços, pe lo menos trimestralmente, [de forma a avaliar o
mercado constantemente, podendo rever os preços registrados a qualquer
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve os custos das bens registrados;

d) notificar o fornecedor registrado, via fax ou outro meio legal, para
retirada da nota de empenho;

e) observar, durante a vi
mantidas as condições de
bem como a compatibiiida
solicitação de novas certidc

o Diretor Geral do ÓRGÃO GERENCXADOfl, õ
umento, nos aspectos operacional e contratual,

gência desta ARP, que nas contratações sejam
habilitação e qualificação exigidas na licitação,

de com as obrigações assumidas, inclusive com
es ou documentos vencidos!;

ff) conduzir eventuais probedimentos administrativos! de renegociação de
preços registrados, para fir s de adequação às novas condições dê mercado,
e de aplicação de penalidac es;

I
g) consultar o prestador de serviço registrado;, observada a ordem dé

ssi
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h) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento dasTSShdições
ajustadas no edital da licitarão e na presente Ata, bem com© comunicar aos
gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas.

14.2 - Âs pesquisas de m srcado, atendendo a conveniência e/óJÓteresse
público, poderão ser realizadas por entidades especializadas,
preferencialmente integrants da Administração Pública, assim, como serÿ
utilizadas pesquisas efetuac as por órgãos públicos. ,

' r.>.

CLÁUSULA DÉCIMA QUIETA - DAS PENALIDADES. '
15.1. O descumprimento, :ota! ou parcial, de qualquer cas obrigações Ora
estabelecidas sujeitarão a Fornecedora as sanções da Lei n° 8.666/93,
garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo j

15.2. Estará a Fornecedora sujeita às seguintes penalidades, de aplicação
independente e cumulativa sem prejuízo dê outras estabelecidas ria Lei ri°
8,655/93, com suas alteraçSes posteriores:

15.2.1. Advertência; e

15.2.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração da Contratante, por prazo não superior a 2
(dois) anos.

IS.2.3. Muita de até 10.%: (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
recolhida nò prazo de 15 (quina:©} dias, contado da comunicação Oficial.

15.3. Prorrogações ocorridas em virtude de expressa concessão ou
impedimento ocasionados peia Administração, de caso fortuito ou força
maior não constituirão fundamentos para a sujeição da Fornecedora à
penalidade de multa;

m • 15.4. A imposição de muita ou qualquer outra penalidade não impede que a
Administração rescinda unilateralmente esta ARP.

na Seção II, capítulo IV, da Lei n°15.5. Demais sanções p
8.666/93, no que couber;

15.6. Se a Fornecedora
execução deste instrumen
modo inidôneo, fizer deelai
direito prévio da citação
contratar com a Administ
perdurarem os motivos
promovida a reabilitação
penalidade, sem prejuízo
cominações legais.

ensejar o retardamento, falhar ou fraudar ná
:o, não mantiver a proposta, comportar-se dê
ação falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o

dâ ampla defesa, ficará impedido de licitar e
ação, pelo prazo de até cirtco anos, enquanto
determinantes da punição ou até que seja
perante a própria autoridade que aplicou a

das multas previstas nesta ARP e das demais S'
liiflsillilil
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~ DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS.

jla-se às disposições contidas nop. documentos a
se nela estivessem transcritos, cujos teores são

16.1» - A presente Ata vine
seguir especificados, como
conhecidos e acatados pelad partes;
a) Processo Administrativo #. 13/2019;

b) Editai do Pregão Presença! n° 02/2019 e seus anexos;

c) Termo de Referência;

d) Proposta Comercial de í tenor preço da FOIRWECEDOFMLvencedorai d®
certame, nos respective® lotes»

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIi IA,'- DAS COMUNICAÇÕES E PUBLICAÇÃO,

17.1. Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias
deverão mencionar o: número desta Ata e o assunto específico da
correspondência.

17.1.1. As comunicações 'eitas ao ÓRGÃO GERINCIADOR deverão ser
endereçadas à Câmara Municipal de fortaleza, situado na Rua
Thompson Bulcão, n° BM, bairro Patrão!Sn® Ribeiro, Fortalêrca-GE,
CEP 60.810-46B, Telefone (0XX85) 3444-8300.

17.1.2. As comunicações feitas á FORNECEDORA deverão ser
encaminhadas ao seu ende reço mencionado na primeira fo!ha da presente
ata, nio excluindo contatos, se necessários, indicados a seguir: TELEEON.it
(85) 3466-6006, FAX (85) 3466-6007
www.casa bi a ncarentacar.cc m.br.

SITE:e

17.2. Eventuais mudanças de endereço deverão ser comunicadas por
escrito.

17.3. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da
Lei 8666/93, a presente ata será publicada, na forma de extrato, m Diário
Oficiai do Município de Fortaleza - D.O.M..

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -- DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS.

18.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão por
conta do Projeto/Atividade 01.031.0002.2783.0001, Elemento de Dêspesa
33.90.33, Fonte de Recurso 103 do orçamento da Câmara Municipal de
Fortaleza.

;
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CLÁUSULA DÉCIMA MONA - DAS MSPOSICSiS GERAIS.

19,1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de hermo aditivo a esta ATA. /

25
CLAUSULA .VIGÉSIMA - m PORO.

20.1. 0 foro do presente contrato será: o da Comarca
do Ceará, excluído quaiquei outro.

da Capita! do Estado

Assim, por estarem as part JS ajustadas, rubricam e asíSinarti a presente Ata
de Registro de Preços, em 02 (duas) vias. de igual teor e forma, juntamente
com duas testemunhas aba xo nomeadas.

de 2019,Fortaleza-CE, de

CAMARA MlfeciPAL DE FORTALEZA;- GMIP
Órgão Gerençíador

<—w *\

CASAIllApe£ÍteprÁ CAR LTD.i|

doÿRégistro de Preços |, •
Testemunhas:

1- g/7ryfss S3
77
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SENTANTE LEGAL DA EMPRESA RICA COMERCIAL
EIRELI. '' ''

FORTALEZA, 06 DE SETEMBRO DE 2019

FORTALEZA. Alberto Magno de Brito Ramos - REPRESEN¬
TANTE LEGAL DA EMPRESA SUPRIMAX COMERCIAL
LTDA-EPP. *** ******* u******

EXTRATO DO CONTRATO N° 21/2019 (LOTE
N° 05) - CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTf-
LEZA - CMFOR. CONTRATADA: RR DISTRIBUIDORA'tE
BEBIDAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n‘ 00.967.83W
0001-04. DO OBJETO: Contratação de empresa(s) para com¬
pra de material de limpeza, expediente, informática e consumo,
conforme anexo I - Termo de Referência, cujò fornecimento
será de forma parcelada, visando a atender as necessidades
administrativas da CMF e dos, gabinetes dos Senhores Verea¬
dores, conforme relação dos itens do Lote n' 05, bem como
especificação, marca, quantitativo é valor em anexo. DA FUN¬
DAMENTAÇÃO LEGAL:. Este contrato fundamenta-se na Lei
Federal ri6 10.520, de 17/07/2002, Decreto- Federal n° 3.555, de
08/08/2000, Decreto Municipal n* 11,251, de 10/09/2002, e
subsidiariamente, nos dispositivos da Lei Federal n” 8.666/93,
de 21/06/1993, e suas posteriores alterações, bem como no
Pregão Eletrónico ri” 03/2019 e no Processo n° 12/2019, os
quais fazem parte deste contrato independente de transcrições.
DO PRAZO DA VIGÊNCIA: O. contrato terá vigência de 12
(doze) meses contados- a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos limites da lei e da modalidade. DO
PREÇO: Dá-se a este contrato o preço total de R$ 62.294,00
(sessenta e dois mil, duzentos e noventa e quatro reais). DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: A despesa decorrente deste
contrato correrá à conta,da dotação consignada abaixo: Proje-
to/AtlvId.ade 01,031.0002,2783,0002, Elemento de Despesa
33.90.30, Fonte de Recurso 103 do orçamento da Câmara
Municipal de Fortaleza, DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto
de 2019. ASSINATURAS: Waldénia Márcia da Silva Barbosa
-CHEFE DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DÈ FOR¬
TALEZA. Rogério Pinto Freire - REPRESENTANTE LEGAL
DA EMPRESA RR DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA-ME.

EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2019 (LOTE
N° 03) - CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTA¬
LEZA - CMFOR. CONTRATADA: RICA COMERCIAL EIRELI,
inscrita no CNPJ sob. o n° 24.044.002/0001-40. DO OBJETO.:
Contratação de empresa(s) para compra de material de limpe¬
za, expediente, informática e consumo, conforme anexo. I -
Termo de Referência, cujo fornecimento será de forma parcela¬

da, visando a atender as necessidades administrativas da CMF
e dos gabinetes dos Senhores Vereadores, conforme relação
dos itens do Lote n“ 03, bem como especifiGàção, marca, quan¬
titativo e valor em anexo. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este
contrato funcamenta-se na Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002, Decreto Federal n° 3.555, de 08/08/2000, Decreto
Municipal n° 11.251, de 10/09/2002, e subsidiariamente, nos
dispositivos da Lei Federai n° 8.663/93, de 21/06/1993, e suas
posteriores alterações, bem como no Pregão Eletrónico :n*
03/2019 e no Processo n° 12/2019, os quais fazem parte deste
contrato independente de transcrições. DO PRAZO DA
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze), meses conta-
dos-a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
nos limites da lei e da modalidade, DO PREÇO: Dá-se a este
contrato o preço total de R$ 239.999,94 (duzentos e trinta e
nove mii, novecentos e noventa e nove reais e noventa e qua¬
tro centavos), DA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA: A despesa
decorrente deste contrato correrá á conta da dotação consig¬
nada abaixo: Projeto/Atividade 01.031:0002.2783.0002, Ele¬
mento de Despesa 33/90.30, Fonte de Recurso 103 do orça¬
mento da Câmara Municipal de Fortaleza. DATA DÀ ASSINA¬
TURA: 30 de agosto de 2019, ASSINATURAS: Waldénia
Márcia da Silva Barbosa - CHEFE DE GABINETE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. Carlos Antônio
Coelho Rodrigues - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRE¬
SA RICA COMERCIAL EIRELI. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N° 05/2019 (LOTES 01, 02, 03 e 04) - ÓRGÃO GERENCIA-
DOR: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA - CMFOR. DE¬
TENTORA: CASABLANCA RENT A CAR LTDA inscrita no
CNPJ sob o. n” 03.977.40170001-94. DO OBJETO:. O objeto da
presente Ata consiste no registro de preços para contratação
dos serviços de locação de veículos, através de. diária sob
demanda, conforme especificações constantes no Anexo 4
termo de referência, parte integrante deste edital. DÔ PREÇO:
Os preços registrados são os a seguir relacionados, conforme
termo de referência:

•*** *** ***

EXTRATO DO CONTRATO N° 20/2019 (LOTE
N° 04) - CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTA¬
LEZA - CMFOR. CONTRATADA: RICA COMERCIAL EIRELI,

inscrita rio CNPJ sob o ri” 24.044.002/0001-40. DO OBJETO:
Contratação de empresa(s) para compra de material de limpe¬
za, expedlehte, Informática e consumo, conforme anexo I -
Termo de Referência, cujo fornecimento será de forma parcela¬
da, visando a atender as necessidades administrativas da CMF
e dos gabinetes dos Senhores Vereadores, conforme relação
dos itens do Lote n“ 04, bem como especificação, marca, quan¬
titativo e valor em anexo. DA FUNDAMENTAÇÃO LÊGÂL: Este
contrato fundamenta-se na Lei Federai n6 10.520, de
17/07/2002, Decreto Federal n” 3.555, de 08/08/2000, Decreto
Municipal ri* 11.251, de 10/09/2002, e subsidiariamehte, nos
dispositivos dã Lei Federal n6 8.666/93, de 21/06/1993, e suas.
posteriores alterações, bem como no Pregão Eletrónico n°
03/2019 e no Processo n° 12/2019, os quais fazem parte deste
contrato independente de transcrições. DO PRAZO DA VI¬
GÊNCIA: O contrato terá vigência, de 12 (doze) meses conta¬
dos a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado

..nos. limites da lei e da modalidade. DO PREÇO: Dá-se a este
contrato o preço total tíe RS 99.999,96 (noventa è nove mil,
novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos),
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA: A despesa decorrente deste
contrato correrá à conta da. dotação consignada abaixo: Proje¬
to/Atividade 01,031.0002.2783.0002, Elemento de Despesa
33.90.30, Fonte de Recurso 103 do orçamento da Câmara
Municipal de Fortaleza,. DATA. DA ASSINATURA: 30.de agosto
de 2019. ASSINATURAS: Waldénia Márcia da Silva Barbosa

- CHEFE DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA. Carlos Antônio Coelho Rodrigues - REPRE-

LOTE 01

PREÇOS

MÁXIMOS

DIÁRIA RS

UNID.

DIÁRIA
DESCRIÇÃOITEM

Executivo Premium. SC - com as seguintes

Êÿratrterífeticasri-Automd.vfeirSédsiMéHxiÿutlVoiXãcíÿ-.

!Ô4 (Çjuàtrdj; .portas, Oÿhco) passageiros, ar-:

•cdndjdoriaâp, direção hidráúliòap acionamentoÿ

elétrico dos vidros das portas, espelhos;

retrovisores elétricos, travas elétricas', rádio

AM/FM, air bag duplo, motor com o mínimo de

1,2*000: cilindradas e 114 <3V, bicombustfvet, sem

|condutor, com no máxirnó. 1: (Um) ano de;

|fabricação,

* 310,001
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PREÇOS
'* 4-

MÁXIMQS;.

DIÁRIA RS

Executivo SG-comas séguinfes caractefisticas;

Automóvel Sedan: Executivo, com 04 (quatro)

portas, .05 (cinco) passageiros; ar-condicionado,

direção Hidráulica, acionamento elétrico; doe

vidros das portas* espelhos retrovisores

elétricos, travas :e|étricas, rádio ÁM/FM, air bag :

d.upió, motór cora o míhirriúde 1.800 cilindradas

Útslíbi ,

DIÁRIA,

/
itÉM DESCRIÇÃO /

Exeçutiyo Premium Ç.C — com as

òaràOteríèticàs*. Automóvel:'Sédan EXéeiÿq, 'com

: 04 (quatro) portas, 05 (cinco) passageiros, ar-

: condicionado, direção hidráulica, acionamento.

eiètricò dos vidros das portas, espelhos

i retrovisores elétricos* travas elétricas, rádio

I AM/FM, air bag duplo* motor com o mlriimo dé

2 240,001

ê 101 CV, bióõmbustívet, sem condutor* com no

500,00máxíroo (um)anodè fabricação*. 1

SemiíExècutívò1 SC - com as seguintes:

características: Automóvel .Sedan.Executivo, com | 2.000 cilindradas e 114 CV, bicombustível, epm

j condutor; com no máximo t (um); am ;dé04 (quatro) portas, 05 (cinco) passageiros, ar-

condicionado, direção hidráulica, acionamento

j elétrico dos vidros dás portas, espelhos. J
retrovisores elétricos,, travas elétricas, rádio|

j AM/FM, -air bag duplo, motor com o mínimo de j

1.600 cilindradas e 10,1 CV, bicombustível, sem j

.condutor, com no máximo t (um) ano dè

fabricação,

fabricação.

3 Executivo GC- com. ès seguintes caracterisUcas:1 180,00

Automóvel Sedan Executivo, com 04 (quatro)

!
portas, 05 (cinco) passageiros, ar-eondielonado,

) direção hidráulica, acíoriamèntp elétrico dós

|vidros das portas, espelhos-retrovisores elétricos,

i travas elétricas, rádio AM/FM -com CD; fslayer, air

!
bag dupiq- motor com o. mthto dd 1v80|

430,002r 1

Económico com ar SC - com as seguintes.

caraeterísticasi Automóvel tipo passeio* com: 04

(quatro) portas* 05 (cinco) passageiros, com ar

Condicionado, radio AM/FM, motor com o mínimo

de; I.OOOrGiiindradas e 75 CV, bicombustível,.sem:

cilindradas M W W; :b.i.còmbus;tívèt, còro
ií

condutor, com no máximo i: (um) ano de

fabricação.
104,0014

SemiÿExecutivo C’C - com as seguintes

|características: Automóvel Sedan Executivo, com

1 04 (quatro) portas,: 05 (cirico) passageiros, :af*
i

condlotonado, direção hidráulica* acionamento

elétrico dos, vidras dás portas* espelhos

retrovisores elétricos, travas elétricas* rádio I
ÁM/FM, air bag. dupio* motor com o mínimo de

1.600 cilindradas ;e íOt CV, bicombustível, èém\

condutor, com no máximo 1 (um) ano dé

fabricação.

óprtdMtdr* cdni no máximo 1 (urri) ano de

fabricação.

Económico sam,;ar $Ç - com as seguintes

características: Automóvel tipo passeio, com 02O
380,00-13(dúas) portas, 05 (cinco) passageiros, sem ar

condicionado* rádio.AM/FM, motor com o mínimo 42,0015

de 1.000 cilindradas e 55 GV, bicombustível, sem

condutor, com no máximo 1 (um) ario de

fábricação.

iMiriivam/Mbripvoiume SG - com as seguintes

Garactérísticas: Automóvel tipo pásseió, com 05

(ciriçp) portas* mínimo dé 06 (seis) passageiros,.

com ar condicionado* rádlò ÀM/FM, motor com-o

mínimo de 1.300 cilindradas e. 85 GV,;

bicombustível,; sem condutor, com no máximo 1;

(um)ano defabricação.

Económico com ar. GC r- com as seguintes

cáracterísticas: Automóvel tipo passeio, com

iquató); portas* Ó5(cinc0) passageiros, com, ar

cònd.icíònado, fádtó AM/FM,.mótorcOm 0 mirim

Ide- kQOO cilindradas e 75 CV, bicombustível, óom.

condutor,, com no. máximo, i (um) ano de

64.006 .1

205,00"14.

fabricação.
LOTE.02
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LOTE 04
Económico sem ar CC - com as seguintes

/caracterfstieas: Automóvel tipo passeio, com 02 /
*PREÇOS

MÍNIMOS
! UNID,

\ ' l

(duas) portas, 05 (cinco) passageiros, sem ar
DESCRIÇÃOITEM5 1 155,00

Condicionado, radio.AM/FM, motor com o mínimo DIÁRIA
lIÁRIA R$

de 1.000 cilindradas e 55 CV, com condutor, com
il

ho-máximo 1 (um) ano de fabricação,
Utilitário Premium CC - com as seguintes1

Mihívam/Mònovolume GC - com as seguintes

CaféótèriMiòáè;: AutbmóVél tipo passeio, com .05

(çincó): portal, mínimo de 06 (seis) passageiros,

dom ar'condiclóriadô, rádio AM/FM. motor com ó

mínimo de 1.3ÒÕ cilindradas e 85 CV,

bicombustível, com condutor, com no máximo 1

característícas: utilitário, executivo de luxo com

•0Á: (qúáírp) ;pórtás>, ar póndiciònádp, direção

hidráulica, acionamento elétrico dos vidros das

6 270,001
pórtàl,. eèpelhòs retrovisores elétricos, travas

elétricas, radio AM/FM, motor- diesel turbo 615'iOO1 1

"Intercoolef,. com capacidade para 5
(urn) ano de fabricação,

passageiros, com o mfnimò dè 2;600 cilindradas,

LOTE 03
4 cilindros, 16 válvulas, tração 4: x 4, com

: condutor, dom nò máxímò 1 (ilhi)' âno de
T !

PREÇOS

UNID. MÁXIMOS

!I
DESCRIÇÃOITEM ; fabricação.

t
DIÁRIA DIÁRIA

|Utilitário Executivo CG - mn as seguintes

j earacterísticas: utilitário, executivo de luxp com

04: (qúátrd) portas, ar condicionado, direção

R$

Utilitário Premium. SC - com as. seguintes

.característícas; utilitário, executivo de luxo com

04 (quatro) portas, ar condicionado; direção

hidráulica,, acionaménto elétrico dos vidros das

pórtas, espelhos retrovisores elétricos, travas

,èiétrlcas„ rádio. AM/FM, motor diesel turbo

“intercooler, com capacidade para 5 passaged

ros, çom o mfnirno de: 2.600 cilindradas; 4

cilindros, 16 'válvulas,: tração 4 x 4, sem condu¬

tor,,com nomáximo1 (um) ano de fabricação.

465,00.:1T

i

hidráUliça,.; adjonamento elétrico: dos Vidros: das

portàs,. espelhos retrovisores elétricos, travas.
430;00%2

elétricas, rádio AM/FM, motor diesel turbo.

“intèrcopíer*, com capacidade :páfa

passageiros, çom o mfnlmo.de 2.600 cilindradas,

tração 4 * 2, com condutor, Com no máximo 1 .
(um) ano de fabricação.

o 280,00Utilitário Executivo SC - com as seguintes

caraclerísticas: utilitário, executivo de luxo com

04 (quâtro) pórtas, ar condicionado, direção

Hidràdllca, aciònamentò elétrico dos vidros das:

portas, espelhos retrovisores elétricos, travas

-elétricas,, rádio- AM/FM, motor diesel turbo

intercooler*, com capacidade para 5 passage!*-

ros, com o.mínimo de.2.600 cilindradas, tração 4

X 2, sem condutor, com no máximo -1 (um) ano

déífãbnõ8'çâo.

12
Mtilitárip Económico CC - com as seguintes

característícas: utilitário, com 03 (írés) .portas, ;

capacidade para 9 passageiros, cpfh úm mínimo

de 1400 cilindradas* Bicombustível, com
40&QO.%3

jcôpdutpft com m máximo % <y.m) ano

I fabricação.

Utilitário- Coletivo CC - com as- seguintes

earacterísticas: utilitário, com 03 (três) portas,

dlreçâò hidráulica, combustível a diesêl,,

capacidade para no mfnimd;14 passageiros; com.

um- mínimo dè 2.700 cilindradas, com Condutor,

COm np máximo 1 (Orn)ano tíèfabricação.

250,00 :1Utilitário Económico SC - com as seguintes

característícas; utilitário, com 03 (três) portas,

capacidade para 9 passageiros, cdm um mínimo

de 1.400 cilindradas, bicombustível, sem condu¬

tor, com no máximo 1 (um) ano de fabricação.

3

500,0014
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LOTE 05 (

Coletivo Micro Ecoriôrriiéò CC - Veículo tipo

/ PREÇOS

MÁXIMOS

DIÁRIA R$

cple.tlvp, mod.eío miqro-ôpibús .úlÿbanò: ou sírriilár,:

motor com potência mínimo de 196 CV< 01 portá.,

combustível a díesel, com capacidade entre 22 e

.UNia

íDIARIA n lDESCRIÇÃO 1ITEM

380,005 1
n

Executivo Prèmium SC ~ oom as seguintes

qaracterísticas:: Automóvel Sedan Executivo,

çom 04 (qpatro) portas, 0.5'4cinco,) :passagelrosf

ar-condlcíonado,:dire;ção'hidráuiic.a, acionamen¬

to elétrico dos vidros das portas, espelhos

retrovisores elétriSOè, tpávás: elétrjess, -rédio;

AM/FM, air bag duplo, motor com o mínimo de

2,000 Cilindradas e 114 ÇV, bicpmbust(v,ôl,,seffi

çóndutoir, cpm riCmáximq 1 (Um), árip ôe fabnV

cação, blindado, .blindagem nível II l-A.
_

/24 passageiros, com Condutor, com no máximo
/

05:'(òinco)âriòs dê'fabiÍcação.

Coletivo Micro Económico GG Véípujp 'tipo:

coletivo, modéip micro-ónibus urbanò ou similar,

motor com potência mínimo de 196 CV, 01 porta,

combustível a díesel, com capacidade entre 22 e

24' pássagèiros, com; direção hidráulica, ar;

cpndicipnadP, équípadò cóm condutor,. coro: ho

1.100,001 t

420,006 1

Exécutivp SÇ »* .cprh. ás sèguiPté.á- cãfáCtodéB-

eáSt Automóvel. Sedan Executivo. tíóm .04:

(quatro) portas, 05: (cinco) passageiros, ar-

condiclonado, •direção hidráulica,. acionamento

elétrico db$: vidros dás: portas, espelhos- retroviÿ

sores elétricos, travas elétricas., rádio AM/FM,

air bag duplo, motor oom o mínimo tie 1*800

oilindradas e 101 CV, bicombustível, sem

condutor, com no máximo 1 (um) ano de fabrí-

caçãoyibilndado;, biindagem níventí-A.
_

máxirrio;05 (cinco) ônos de:fabricação.

Coletivo Moro Económico CC - V/élculo tipo

1 1.000,002
coletivo, modelo ônibus urbano, motor com

potência mínimo dé 400 CV, corri portá: lateral,

combustível, a di.esêl, éóm capacidade déráté 42;

passageiros, equipado com direção hidráulica,

com condutor; com no máximo 05; (cinco) anóS

de fabricação,

1 600,007

rísticas: Autofhóvéi Sédán Exécútivò, corri 04

(quatro)' portas, 06 (cinco) passageiros, ar-

condicionado,. •tilreçâo. hidráulica; acionamento

elétrico dos vidros das portas,- espelhos retrovi¬

sores' elétricos, travas eiótri.pás, rádio AM/FM,

air bag duplo, motor com o mínimò de 1*600

cilindradas e 104 CV,. bicombustível, sem

condutor, com no máximo i ;(um) anó dè fatori-
cação, blindado, blindagem nível tjFA,

COtetivo. Õnibus Executivo GC - Veículo tipo

cóiétivo, modelo Ônibus executivo, motor çom

potência mínimo de -400 CV, com porta lateral,

combustívé! a.dlesei j com capacidade de até 42

640,0013

820,008 1

passageiros, equipado com direção hidráulica, ar

•óondiòioriado, TV, video e toalete, com eóridutor,

Utilitário Premium :SG « com as seguintes.

características: utilitário, executivo deiuxovcom

04' (quatro) aporias, ar condicionado, direção

acionamento elétrico dos vidros.,das

portas, espelhos retrovisores elétricos, travas

elétricas, rádio /AM/FM, motor diesel turbo

•intercooler1’, com para- 5\ passagei¬

ros, com o mínimo de 2.600 cilindradas, 4

cilindros,. 16' válvulas* fração 4.x 4, sem condu¬

tor, com no máximo. % (um),ano de fabricação,

blindado, biindagem nívellíFA._

com no m.áximd Õ5\(çínçq) anosdê fabricação.

DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DOS PREÇOS: Esta Ata de
Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir
da data de sua -assinatura. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS: As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Pre¬
ços correrão por conta dó Projéto/Atlvidade 01.031.0002.
2783.0001, Elemento de Despesa 33.90.33, Fonte de Recurso
103 do orçamento da Câmara Municipal de Fortaleza. DATA DA
ASSINATURA: 30 de agosto de 2019. ASSINATURAS:
Wáldênia Márcia da Silva Barbosa - CHEFE DE GABINETE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. Roberto
Teixeira Oliveira - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
CASABLANCA RENT A CAR LTDA.

1.300,004 1

DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DÓS PREÇOS: Esta Ata de
Registro de Preços tera vigência de 12 (doze) meses, .a partir
da data de sua assinatura. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS: As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Pre¬
ços correrão por conta do Projeto/Atividade 01.031.0002.2783.
0001, Elemento de Despesa 33.90.33, Fonte de Recurso 103
do orçamento da Câmara Municipal de Fortaleza. DÀTÀ DÂ
ASSINATURA: 30 de agosto de 2019. ASSINATURAS:
Waldênia Márcia da Silva Barbosa - CHEFE DE GABINETE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. Marcelo Mitoso
Barreira - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA XM
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI.

***,******

EXTRATO DAÂTÀ DE REGISTRO DÉ PREÇOS
N° 06/2019 (LOTE 05) - ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA
MUNICIPAL DE FORTALEZA - CMFOR. DETENTORA: XM
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI, inscri¬
ta no CNPJ sob o n° 06,974.198/0001-90. DO OBJETO: O
objeto da presente Ata consiste no registro de preços para-
contratação dos serviços de locação de veículos, através de
diária sob demanda, conforme especificações constantes no
Anexo I termo de referência, parte Integrante deste edital. DO
PREÇO: Os preços registrados são os a seguir relacionados,

conforme termo dè referência: *********


